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"TRABALHANDO PARA O POVO" 

'· .. -..... ,.. ............ ,·. -~-·-··· ' ...... ,. ~~ 

DE LEI 158_1 2001 

. ~ .. ~ :··\/> .(: .. . . 
..~ ., ~i-' -~··,: ... ',:i. 

·:AUTORIZA 'o. EXECUTIVO MUNICIPAL A 
.. ', CELEBRAR• CONVENIO '. i. COM A 
. :seCRETARIA DA AGR~C~LTURA E 
~ ABASTEC,EMENTO E DA1 OUTRAS 

.. ·.PROVIDENCIAS. · . -: . ' ..-.· .;;· ... >·~·:,~-~ .. "':·-.~ :<.) .. · ... · ' .. . 

LEI LA AYUB: VACA; Prefeita Municipal d(Y: Borebi, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições·· que lhe são co:"~ feridas 

por Lei, · 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Borebi, em St~ssão 
extraordinária realizada no dia 2T de junho' qe: 2.001, APROVOU e ela 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: . 

' ' ~ ' . . . . . . 
. ·, . 

~ • • • • 't- • • ·~. 

Artigo 1°- Fica o Executivo MunJcipa,! aLtt9fizado a celebrpr convêi~ios 
e ou aditivos · com.:. a . ,Sec~~taria da Agricultura\ e 
Abastecimento do· Estado;;<de :'.:~ão Paulo, ·através t~a 
Secretaria de Estado~·99s,·~·~:~~qcios da Agricultura \1:: 
Abastecimento . -··· · .··· : · · ·.: ... · ·... 1 

. . .,, ·; ' \ ' 
..... _-~'..: ~<. .'1, .• <<.;. ·"' 

' . '· · .. ·. . .. \ 

Artigo 2° - Para cumprimento> d6.·di~p,qsto no artigo 1°.,. fica o\ 
Executivo Municipal autorizado: . · . · · \ 

I. Receber repasses financeiro~ e l ou cessão de uso de bens 

pa~rimoniais; · 

11. Abrir crédito suplementar esp~cial no orçamento vigente nos 
valores liberados pelo Ajuste:··,e: setJS Termos Aditivos, até os 
limites previstos na Lei O,rçam,7~Upa Municipal. 

.· ·', .. ··' ... •.; 

Artigo 3° - Os encargos que a Prefeitura~· vier assumir em razão da 
execução dos convênios':,'Corr~ ·ão. por conta. de verbas 
próprias· constantes ·no· orçªffiê.n!~.yigente, suplementadas 
se necessário.. ·· · · .. ~,~. · ';; ·. · 

. : . 
'. ,'.'<' ,•. 
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Artigo 4° - Esta Lei entrará em 'vigcx:,rlª:d~ià..g,crp~blicação, revogadas 

as disposi~fT;~ ~m;j~~~tlJIIf~~~~ ; · 
Prefeitura Municipal de Borebi;·tde 2~·.dejunho de 2.001. 

' ...... • ' ' •• ; ',_ .•..• ·:- :>.; •·••• >· 
·'."· . <~~-'::,_::'.._· 

·., ~:-::-, ·: .. -:-· 

~~~· 
-·· Prefeita Municipal.',·.~· · 

·. ,f~-,~,:·.r.'."·.r·~i·',·i.._-:_.-~·:_-.'. 
"é.,, ..... ·:', .• '• •' 
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Publicada na Diretoria dos· s·erviÇqs~-Administrativos em 29 de .. , ·- . ___ ,.,._.·. . ' 

junho de 2.001. 
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